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CURRÍCULO E DIREITOS HUMANOS: as reformas curriculares e a possibilidade de 
promoção de uma política comprometida com os direitos humanos 

 
CURRICULUM AND HUMAN RIGHTS: curriculum reforms and the possibility of pro-

moting a policy committed to human rights 
 

Cristian Andrei Tisatto1 
 
Resumo: O ensaio busca discutir o processo de implementação da nova política curricular 
brasileira, formulada a partir da Base Nacional Comum Curricular, analisada em interface 
com a categoria dos direitos humanos. O momento é oportuno, tendo em vista que, a partir 
das novas diretrizes, os sistemas municipais e estaduais de ensino deverão revisitar seus 
currículos. As escolas, por sua vez, terão de revisitar seus Projetos Políticos Pedagógicos 
– documento essencial que norteia o processo educacional - de modo a adequá-los à nova 
política nacional. A reflexão se faz emergente, na medida em que os currículos podem ser 
entendidos como molas propulsoras que potencializam práticas pedagógicas que podem 
difundir valores e princípios em direitos humanos, alicerçando e buscando desenvolver, de 
forma transversal e interdisciplinar,  princípios e práticas comprometidas com os Direitos 
Humanos. Esta discussão se propõe a problematizar, mas não findar as discussões, até 
mesmo pela brevidade com que se apresenta, apostando que  problematizar é fundamental 
no momento de construção de um projeto político educacional, de modo a evitar a adoção 
de discursos e práticas alicerçada em uma educação com projeto excludente e despreocu-
pado com a formação social integral dos sujeitos.   
Palavras-chave: Reformas Curriculares. BNCC. Direitos Humanos. Educação.  
 
 
Abstract: The essay seeks to discuss the implementation process of the new Brazilian cur-
riculum policy, formulated from the Common National Curricular Base, analyzed in the in-
terface with the category of human rights. The moment is opportune, considering that, based 
on the new guidelines, municipal and state education systems must revisit their curricula. 
Schools, in turn, must revise their Pedagogical Political Projects - the essential document 
which guides the educational process - in order to adapt to the new national policy. A reflec-
tion is emerging, as the curricula can be understood as propelling springs which enhance 
pedagogical practices that can spread values and rights in human rights, based on and 
seeking to develop, in a transversal and interdisciplinary way, principles and practices com-
mitted to Human Rights. This discussion proposes to raise questions, but not end it, even 
for its brevity, betting that this reflection is fundamental while building an educational political 
project, in order to avoid the adoption of discourses and practices based 
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on education with an excluding project and unconcerned with the subjects' integral social 
formation. 
Keywords: Curricular reforms. BNCC. Human rights. Education. 

 
 
O presente artigo propõe-se a dis-

cutir de que maneira os Direitos Humanos 
serão tratados no contexto de Reforma 
Curricular que a educação brasileira vem 
sofrendo, momento que oportuniza que 
educadores de todo o país contribuam e 
promovam reflexões que tenham poten-
cial de incluir ou excluir determinados te-
mas a serem abordados nas mais de 184 
mil escolas do país2. Discutir como a te-
mática de Direitos Humanos vai ser tra-
tada no âmbito das reformas curriculares 
e dos Projetos Políticos Pedagógicos, que 
a partir da nova política curricular (BRA-
SIL, 2018) serão revistos e representarão 
o projeto social nacional que se busca en-
quanto estado-nação. É através do currí-
culo que se manifestam as concepções de 
educação, bem como os diferentes objeti-
vos e projetos que se buscam efetivar 
através dela. Em tempos de reformas, faz-
se necessário que haja clareza em relação 
à proposta educacional que buscamos – 
bem como o projeto social que está em 
disputa. Trata-se de uma oportunidade 
que terá potencial de consolidar determi-
nados projetos sociais, bem como expec-
tativas em relação à educação, a partir do 
direcionamento e participação dos profes-
sores e agentes que estão à frente da 

 
2 Censo 2018 
3 Veiga (1998, p.11-35) defende que “Os Projetos Políticos Pedagógicos são entendidos, Conforme Ilma 

Passos Veiga como a própria organização do trabalho pedagógico da escola. A construção do projeto político-
pedagógico parte dos princípios de igualdade, qualidade, liberdade, gestão democrática e valorização do 
magistério. A escola é concebida como espaço social marcado pela manifestação de práticas contraditórias 
que apontam para a luta e/ou acomodação de todos os envolvidos na organização do trabalho pedagógico. 
O projeto político-pedagógico, ao se constituir em processo democrático de decisões, preocupa-se em ins-
taurar uma forma de organização do trabalho pedagógico que supere os conflitos, buscando eliminar as rela-
ções competitivas, corporativas e autoritárias, rompendo com a rotina do mando impessoal e racionalizado 
da burocracia que permeia as relações no interior da escola, diminuindo os efeitos fragmentários da divisão 
do trabalho que reforça as diferenças e hierarquiza os poderes de decisão. Desse modo, o projeto político-
pedagógico tem a ver com a organização do trabalho pedagógico em dois níveis: como organização da escola 
como um todo e como organização da sala de aula, incluindo sua relação com o contexto social imediato, 
procurando preservar a visão de totalidade. Nesta caminhada, será importante ressaltar que o projeto político-
pedagógico busca a organização do trabalho pedagógico da escola na sua globalidade” 

política educacional – o que vai ser ensi-
nado, abordado nas escolas, reflete o que 
acreditamos e fazemos em prol de um pro-
jeto maior, que possa responder: educar 
quem, para quê e como?  

Tal proposta  desenvolve-se e 
apresenta-se emergente, a partir de mu-
danças no cenário nacional, surgidas com 
a construção de uma política regulatória 
denominada Base Nacional Comum Curri-
cular, documento que exigiu a reforma dos 
currículos escolares e a consequente revi-
são dos Projetos Políticos Pedagógicos 
(PPP´s)3, de forma que esses adequas-
sem suas propostas ao Documento Norte-
ador elaborado em âmbito nacional 
(BNCC). Cabe expor que o movimento de 
reformas, que resulta na Base Comum, foi 
marcado pela participação de diferentes 
segmentos e atores sociais, que travaram 
disputas por interesses a respeito da 
construção da base e de sua implementa-
ção. Esse processo envolve reflexões e 
um trabalho sistemático e permanente 
que explore as potencialidades do currí-
culo e garanta espaço para as singularida-
des locais.  

As discussões sobre o currículo 
são necessárias na medida em que, após 
as reformas educacionais, as propostas e 
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os documentos que norteiam sua formula-
ção refletem expectativas, interesses e 
perspectivas de determinados grupos so-
ciais em relação ao mundo em determi-
nado momento e tempo histórico. O Currí-
culo reflete decisões que visam a respon-
der a questões centrais, quando nos pro-
pomos a discutir a educação pública. Afi-
nal, o que se quer ensinar, para quem se 
ensina e que sujeito pretende-se formar a 
partir das diretrizes estabelecidas são in-
dagações que acompanham docentes e 
gestores da educação. Ainda, é através do 
currículo que se identifica o projeto de so-
ciedade em construção. A discussão so-
bre a função social da escola e, portanto, 
do currículo coloca-se como um desafio, 
pois evidencia o papel desta instituição na 
sociedade, retomando a dimensão possí-
vel transformadora ou a dimensão que se 
ocupa em reproduzir a estrutura e o status 
quo vigente à reprodução das desigualda-
des.  

O ano de 2020 marca o processo 
de implementação da Base Nacional e re-
formulação dos currículos, mesmo que o 
movimento seja contrário a determinados 
grupos sociais, os quais perceberam o do-
cumento como centralizador cujo pro-
cesso de construção não tenha assegu-
rando a participação de atores e grupos 
sociais que pesquisam e estudam a edu-
cação. Algumas mobilizações importan-
tes, como a Conferência Nacional de Edu-
cação (CONAE), realizada em 2010, a 
promulgação do Plano Nacional de Edu-
cação, em 2014, além de indicadores re-
sultantes de avaliações, como o Pro-
gramme for International Student Asses-
sment (PISA)4, que colaboraram para a 
formulação dessa agenda de reformas. 
Essa transformação na política nacional 
de currículos contou com a participação 

 
4 O Program for International Student Assessment (PISA), desenvolvido pela Organização para a Cooperação 
e o Desenvolvimento Econômico (OCDE) é um dos programas de avaliação internacional mais desenvolvido 
e aplicado no mundo. Avalia os conhecimentos de escrita, conhecimentos em matemática e, na sua última 
edição, em Ciências. É um indicador relevante e influencia na elaboração das Políticas Públicas em Educação 
no Brasil e outros países do mundo. 

de segmentos sociais e grupos de inte-
resse, mobilizando determinadas comuni-
dades políticas favoráveis a mudanças, de 
acordo com suas percepções e valores.  

Os indicadores que demonstravam 
os resultados abaixo do esperado em ava-
liações educacionais externas, além do 
cenário de crise política, devido ao impe-
achment da ex-presidenta Dilma Rous-
seff, contribuíram para esse cenário, cri-
ando oportunidade política para os dife-
rentes grupos participarem ativamente 
desses processos de reforma da educa-
ção. No entanto, mais do que as próprias 
dimensões da crise educacional, as ques-
tões mais importantes estão ligadas aos 
projetos sociais que a América Latina e o 
nosso país precisam enfrentar. A submis-
são política ao modelo concentrador de ri-
quezas indica, claramente, o aumento das 
desigualdades sociais e, com ele, o cres-
cimento da miséria e do consequente re-
crudescimento da violência social. Esse 
quadro afeta significativamente o pro-
cesso educacional no qual se podem iden-
tificar tensões entre as políticas e as expe-
riências docentes. Enquanto as primeiras 
defendem as propostas de organismos in-
ternacionais, as segundas sugerem dife-
rentes formas de participação e de cons-
trução de experiências alternativas, entre 
elas as que levam em consideração a pre-
servação do status quo. (MELLO, 1991).  

Esse conjunto de movimentos re-
sultou na elaboração de uma política regu-
latória – a Base Nacional Comum Curricu-
lar – que adota novas perspectivas e apre-
senta um projeto de educação nacional, 
de direitos de aprendizagem através de 
competências e habilidades, orientando a 
revisão dos currículos dos Sistemas de 
Ensino que passam por reformulações.  
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A proposta de uma Base Nacional 
atende a exigências legais da Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação, de número 
9.394 (BRASIL, 1996), em seu artigo 14 e 
da Constituição Federal Brasileira (BRA-
SIL, 1988), que estabelece a construção 
de um currículo nacional, mas não detalha 
e tampouco regulamenta sua estrutura e 
implementação. Antes da formulação 
dessa política regulatória, utilizavam-se os 
Parâmetros Curriculares Nacionais, for-
mulados em 1997 na gestão do então pre-
sidente Fernando Henrique Cardoso. Os 
Parâmetros Curriculares Nacionais 
(PCN’s) sugeriam conteúdos e temáticas 
para serem desenvolvidas no âmbito es-
colar, orientando práticas pedagógicas, 
planos de ensino e outros documentos 
como o próprio Projeto Político Pedagó-
gico das instituições. 

A Base Nacional (BRASIL, 2018) 
foi construída sob uma série de questiona-
mentos oriundos da academia, de associ-
ações de professores e pesquisadores em 
Educação, a exemplo da Associação Na-
cional de Pós-Graduação e Pesquisa em 
Educação (ANPEd) e da Associação Bra-
sileira de Currículo (ABdC), além de uma 
série de posicionamentos contrários por 
parte de pesquisadores que criticavam o 
processo de construção e formulação da 
Base Nacional. Por outro lado, atores so-
ciais como o Movimento Pela Base5, finan-
ciados por organizações como a Funda-
ção Lemann, dirigida pela família do milio-
nário Jorge Paulo Lemann, e outras insti-
tuições reconhecidas em âmbito nacional, 
tais como o Instituto Unibanco, o Instituto 
Natura e organizações como o Todos Pela 
Educação, estruturavam-se no sentido de 
propor a formação dos gestores e profissi-
onais da educação, visando à formulação 
da Base e implementação desta nova 

 
5 Artigo em vias de publicação: TISATTO, Cristian. Atores e disputas: a quem interessa uma Base Nacional 
Curricular? Revista de Ciências Sociais - Dossiê Temático: Quando as ciências sociais encontram a educa-
ção: (re)pensando cenários contemporâneos das desigualdades educacionais – PPG Ciências Sociais – Uni-
versidade Federal do Ceará. 

política curricular no país a partir de seus 
interesses e tendências. 

A partir de 2014, esse conjunto de 
atores passa a se mobilizar para a formu-
lação do Documento, motivando debates 
entre diferentes atores, grupos de inte-
resse e comunidades políticas de diferen-
tes origens e ideologias. Nesse cenário de 
mudanças, cabe discutir qual currículo se 
formulou como Base Nacional, a quem ele 
se destina e qual o projeto educacional 
que se pretende construir a partir dele. 
Trata-se de um projeto inclusivo, com prin-
cípios de formação integral, que garante e 
trabalha na formulação e manutenção dos 
princípios e processos democráticos, ou 
trata-se de uma concepção de educação 
alinhada às lógicas do mercado, com uma 
formação voltada ao utilitarismo e ao de-
senvolvimento econômico somente? 

O currículo e a escola – enquanto 
instituição – exercem papel significativo 
na medida em que impulsionam práticas 
sociais, transformando ações ou fazendo-
as adaptarem-se à estrutura social, haja 
vista que podem promover e contribuir na 
formação de valores e na organização da 
sociedade. 

A escola é a expressão dos interes-
ses e das expectativas de um grupo so-
cial, seja ele dominante ou dominado, mas 
geralmente dos grupos dominantes. Cabe 
a discussão, e esta é uma das propostas 
da pesquisa – o projeto de educação, pro-
posto a partir da regulação do currículo 
nacional, que é um projeto que contempla 
os Direitos Humanos e todos os princípios 
que o acompanham. Trata-se de um pro-
jeto inclusivo e construído sob a ideia da 
promoção da democracia e dos Direitos 
Humanos? A proposta é a investigação 
sobre qual projeto político de educação se 
implementa a partir das reformas, mobili-
zadas por diferentes agentes e 
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movimentos, alguns financiados pela inici-
ativa privada. Neste trabalho e na pes-
quisa empírica a ser desenvolvida, pre-
tende-se discutir esses e outros questio-
namentos. 

Durante a implementação de toda e 
qualquer política de educação, faz-se ne-
cessária a articulação de um fluxo de polí-
tica pública que inclua processos de parti-
cipação dos atores envolvidos na área. No 
caso de uma política de currículo, cabe 
destacar que o primeiro movimento a ser 
organizado é a garantia da participação 
docente, visto que o currículo e, portanto, 
a escola, são espaços de disputas, de in-
teresses e conflitos. Os atores que dela fa-
zem parte exercem funções e são decisi-
vos na implementação e regulação das 
políticas públicas, avaliando alternativas e 
colaborando no aprimoramento e no dese-
nho da política pública, que é implemen-
tada por aqueles que estão à frente da po-
lítica – no guichê – e são os responsáveis 
pelo processo de implementação e devem 
participar do processo de avaliação, revi-
sitando-o e reformulando questões e as-
pectos que não fazem sentido para os su-
jeitos daquela realidade.  

Nesse sentido, o professor é prota-
gonista e, a partir da sua apropriação em 
relação ao currículo, bem como de suas 
percepções, observadas e até mensura-
das a partir de suas narrativas, pode im-
plementar e buscar estratégias que corro-
borem ou não com determinadas propos-
tas. A política regulatória, elaborada em 
âmbito nacional, pode ser limitadora para 
os currículos ou pode prover de alternati-
vas e adaptações necessárias para a im-
plementação adequada à realidade de 
cada sistema de ensino e/ou instituição 
escolar. Os professores, gestores e peda-
gogos são os implementadores da polí-
tica. Não basta, portanto, uma agenda po-
lítica e uma regulação elaborada por al-
guns atores e comunidades políticas. É 
preciso atentar-se aos processos de im-
plementação, de modo a avaliá-la. O 

documento pode até trazer garantias, evi-
denciar objetivos e direitos, mas ele por si 
só não garante a transformação de práti-
cas pedagógicas e sociais, tampouco 
seus pressupostos poderão ser imple-
mentados tal e qual está garantido nos do-
cumentos. A escuta sensível e a participa-
ção democrática dos diferentes agentes 
podem contribuir na identificação de como 
determinadas temáticas fazem ou não 
parte da rotina, do discurso e das práticas 
daqueles que estão à frente da Política 
Pública – exercendo a sociologia do gui-
chê. E é nesse sentido que os professores 
e gestores devem ser ouvidos, no pro-
cesso de implementação, tendo mecanis-
mos de sustentação e apoio. Dada a im-
portância destes atores que podem ou não 
promover, a partir de seus entendimentos, 
percepções e leituras de mundo e trans-
formar a categoria dos Direitos Humanos 
para além de uma questão jurídico-legal; 
podem torná-la um movimento e servir de 
mola propulsora para a promoção de uma 
política pública educacional em e para os 
Direitos Humanos. 

Cabe a discussão sobre a funda-
mentação e a sustentação da reforma na 
política curricular e, em vista disso, com-
preender o fluxo de políticas públicas pode 
colaborar a entender os processos que 
culminam num documento que transfor-
mará o currículo de mais de 184 mil esco-
las (INEP, 2019). O processo de decisão 
acerca da Política Pública envolve a aná-
lise de um problema que, implicando ou 
afetando a vida de um grupo significativo 
de atores, acaba definindo agendas de de-
cisões. A educação pública brasileira tem 
sido alvo de uma série de críticas a resul-
tados oriundos de avaliações externas, 
como o PISA, já mencionado, aliado aos 
indicadores de qualidade utilizados e apli-
cados, alguns de forma interna, como o 
Sistema de Avaliação da Educação Bá-
sica (SAEB), Avaliação Nacional de Alfa-
betização (ANA), Prova Brasil e Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM), 
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considerados insatisfatórios por grupos 
políticos e de interesse. Esses agentes 
perceberam a oportunidade de mobilizar e 
construir a agenda de reformas que con-
tou com a participação de diferentes seg-
mentos da sociedade, como professores, 
acadêmicos, grupos de interesse, que 
protagonizaram disputas em torno da pro-
posta. Ou seja, buscaram-se alternativas 
e possibilidades de soluções, as quais, 
muitas vezes, encontram-se em stand by, 
já formuladas, à espera de a questão pau-
tar as discussões e configurar a agenda, 
seja por interesse de gestores, seja por 
pressões e disputas de inúmeros atores e 
instituições que influenciam e dinamizam 
as relações do sistema de organização da 
gestão das políticas públicas – e como re-
sultado, homologou-se a já mencionada 
Base Nacional. 

Cabe destacar que, em avaliações 
de larga escala, adotadas no Brasil desde 
a década de 1990 e com finalidades eco-
nômicas (empréstimos, financiamentos in-
ternacionais), o Brasil figura na penúltima 
posição (FUENTES, 2017) nos rankings 
que medem a qualidade da educação, 
além de permanecer entre os 20 países 
com menor rendimento num total de 79 
países que aplicam o PISA – instrumento 
de avaliação de aprendizagem, aplicado 
pela Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE). A 
partir desse resultado, grupos políticos e 
de interesse constatam e se utilizam des-
sas estatísticas e indicadores para refor-
çar e mobilizar a agenda, em prol de um 
contexto de reformas. Outros dados, 
como o Índice de Desenvolvimento Hu-
mano (IDH), colocam o país na 79º posi-
ção (BRASIL..., 2019), evidenciando a ne-
cessidade de reformas, defendidas por al-
guns segmentos da sociedade como a 
possível solução para o contexto apresen-
tado. 

 
6 Nota da ANPEd sobre a Base Nacional Comum Curricular. Disponível em: http://www.anped.org.br/si-
tes/default/files/images/a_anped_e_a_bncc_versao_final.pdf. Acesso em: 08 mar. 2020. 

Participar dos movimentos que 
vêm, desde 2014, alterando a condução 
da política educacional brasileira, exige-
nos flexibilidade e reflexão constante, 
para evitar a adoção de narrativas que, su-
tilmente, promovam transformações e le-
vem-nos a construir uma educação pú-
blica que não necessariamente esteja ali-
cerçada em interesses transparentes e 
princípios nos quais acreditamos, en-
quanto atores envolvidos na educação. 

Comunidades de especialistas, pe-
dagogos, professores, acadêmicos e ou-
tros atores oriundos de movimentos orga-
nizados, como o Movimento Pela Base, 
passam a frequentar e oferecer formações 
e seminários, e a discutir o currículo em 
âmbito local, e outros grupos, em âmbito 
nacional. Em meados de 2015, movimen-
tos de comunidades políticas iniciam a ar-
ticulação com o Ministério da Educação a 
fim de promover e mobilizar a construção 
do documento que nortearia e proporia a 
revisão curricular de mais de 184 mil 
(FORTUNA; MOURA, 2018; INEP, 2019) 
escolas do país. 

Após um processo de discussões, 
que contemplou a realização de consultas 
e chamadas públicas de participação a 
partir de plataformas digitais, participa-
ções e discussões marcadas por disputas 
entre atores e grupos de interesse, em 
2017, a Base Nacional Comum Curricular 
referente à Educação Infantil e ao Ensino 
Fundamental é homologada pelo Conse-
lho Nacional de Educação e, em 2018, a 
segunda etapa, que se refere ao Ensino 
Médio, é homologada, mesmo sob a ale-
gação de que a construção da Base deu-
se de forma a privilegiar a participação de 
alguns grupos em detrimento de outros. 
Organizações como a Associação Nacio-
nal de Pós- Graduação e Pesquisa em 
Educação6 (ANPed) e a Associação Bra-
sileira de Currículo (AbdC) afirmaram, em 
notas oficiais, que a Base Nacional foi 

http://www.anped.org.br/sites/default/files/images/a_anped_e_a_bncc_versao_final.pdf
http://www.anped.org.br/sites/default/files/images/a_anped_e_a_bncc_versao_final.pdf
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construída ferindo os princípios de partici-
pação e gestão democrática e desconsi-
derou as participações oriundas das con-
sultas públicas presenciais e digitais.  

Diante desse processo, as redes de 
ensino oferecem formações e discutem as 
possibilidades, entraves e tensões que a 
Base apresenta. A partir de 2018, especi-
ficamente após o mês de dezembro, mo-
vimentos e sistemas de ensino preocupa-
dos em reelaborar seu currículo, passa-
ram a discuti-lo, de modo a complementá-
lo e adequá-lo à realidade da rede, contri-
buindo na parte diversificada – que inclui 
elementos e especificidades do território 
no qual será implementado. 

Desse modo, o tema dos Direitos 
Humanos mostra-se necessário e a edu-
cação tem potencial significativo na trans-
formação das relações e num momento de 
revisão curricular e consequentemente 
dos Projetos Políticos Pedagógicos. A Ide-
ais e concepções devem estar claros e 
pautar discussões nas redes, escolas e 
entre os profissionais envolvidos na polí-
tica. Deste modo, surge uma janela de 
oportunidade de movimentos de professo-
res e de especialistas tratarem da emer-
gência dos Direitos Humanos – perspec-
tiva que vai além do aparato jurídico ela-
borado, mas precisa se fazer presente em 
práticas e na documentação pedagógica, 
para que se iniciem movimentos de refle-
xão e discussão dos temas e das respon-
sabilidades de desenvolver uma cultura 
em Direitos Humanos. Candau (2012) res-
salta essa ideia, expondo que não basta 
um amplo arcabouço jurídico para garantir 
os princípios de direitos fundamentais, 
visto que: 

Se eles [os Direitos Humanos] não fo-
rem internalizados no imaginário so-
cial, nas mentalidades individuais e 
coletivas, de modo sistemático e con-
sistente, não construiremos uma cul-
tura dos Direitos Humanos na nossa 
sociedade. E, neste horizonte, os pro-
cessos educacionais são fundamen-
tais. (CANDAU, 2012, p. 717). 

Ressalta a autora a participação 
das escolas e dos processos educacio-
nais na construção de uma cultura dos Di-
reitos Humanos. Surgem, então, as inda-
gações que motivam a execução da pes-
quisa proposta: na formulação dos currí-
culos locais, os Direitos Humanos serão 
contemplados? De que maneira se apre-
sentarão? E no processo de implementa-
ção, os professores identificarão e perce-
berão a ideia de promoção dos Direitos 
Humanos no documento elaborado? 

Cabe ressaltar que o Brasil também 
investiu na formulação de um Plano Naci-
onal de Educação em Direitos Humanos, 
com diretrizes e estratégias para institui-
ções de educação formal, tendo o pro-
cesso de construção iniciado em 2003, a 
partir da criação de um Comitê Nacional 
de Educação em Direitos Humanos. Após 
um processo de debate, em 2006, divul-
gou-se a versão definitiva do Plano Nacio-
nal em Direitos Humanos, dada a relevân-
cia do tema, visto que este não se resume 
a um determinado conteúdo, mas a um 
conjunto de práticas, de construções pe-
dagógicas que perpassam uma ou outra 
competência ou habilidade. Os Direitos 
Humanos são contemplados na Base Na-
cional e citados nas Competências Ge-
rais, que “inter-relacionam-se e desdo-
bram-se no tratamento didático proposto 
para as três etapas da Educação” (BRA-
SIL, 2018, p. 8), ou seja, a temática desen-
volve-se por toda a educação básica e é 
parte integrante do currículo; uma pro-
posta de escola que, a depender dos pro-
cessos de implementação da BNCC, pode 
ou não ter relevância e aplicabilidade, a 
ponto de ser inserida nas práticas pedagó-
gicas e tornar-se objetivo nas propostas e 
projetos das instituições. A Lei, conforme 
mencionado na Introdução, não garante 
que a temática será abordada. Assim, 
cabe aos sistemas de ensino e aos Proje-
tos Políticos Pedagógicos atentarem a tal 
questão. No entanto, são reconhecidas 
também as disputas que envolvem a 
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formulação de um currículo. Para além 
dos posicionamentos de associações 
como ANPEd e AbdC e de movimentos 
consolidados e envolvidos nas reformas 
curriculares, como o Movimento Pela 
Base, financiado por grupos empresariais 
reconhecidos no país e fora dele, as dis-
putas perpassam as fronteiras. Disputam 
o currículo, a escola e retomam questiona-
mentos que nos provocam a refletir ou 
questionar os interesses de cada grupo, 
que, observando as oportunidades políti-
cas e a agenda favorável, observaram, no 
contexto de estatísticas, que reforçam o 
posicionamento de deslegitimar a educa-
ção e a forma como esta se organiza e se 
apresenta na contemporaneidade. Ex-
posto isso, cabe ressaltar, conforme Viola 
(2017, p. 1) na introdução de seu artigo, 
que: 

O processo educacional não se faz 
sem objetivo. A relação entre o ato 
educativo e a estrutura social na qual 
ele ocorre marca seus princípios, 
suas formas e suas finalidades. 
Durkhein (1960), já no século XIX, 
afirmara que a educação é a maneira 
pela qual uma geração adulta prepara 
os jovens para viver em sociedade. 
Alguns dos problemas que se colo-
cam para cada sociedade e seus mo-
delos educacionais são: como cons-
truir sistema social capaz de produzir 
condições de vida digna para todos, 
ou para a maioria; como inserir as no-
vas gerações neste projeto e; qual o 
lugar do sistema de ensino como me-
diador das múltiplas aspirações de 
cada geração. As sociedades são for-
madas por interesses plurais decor-
rentes do lugar social que cada seg-
mento, seja o mesmo de classe, gê-
nero, raça ou etnia, ocupa nas tarefas 
de produção do cotidiano e de repro-
dução das gerações. Nestes lugares 
constituem-se visões de mundo e prá-
ticas culturais que se colocam em 
conflito na busca de definir quem de-
têm o controle do processo histórico.  

Cabe aqui discutir o objetivo da 
condução das reformas educacionais e 
dos atores envolvidos nesses processos 

de (re)construção da educação pública. 
Podem-se retomar aspectos já elencados 
por diferentes autores sobre a finalidade 
da educação – a quem se destina e se ela 
é reprodutora das desigualdades, das ló-
gicas de exclusão ou se ela, de fato, com-
promete-se com a justiça e a busca pela 
garantia de uma vida digna a todos os ci-
dadãos. São muitos os questionamentos 
que nos remetem a pensar e problemati-
zar os interesses e ações, bem como a 
construção de um ideal de educação he-
gemônico e comprometido com as estru-
turas sociais, com demandas mercadoló-
gicas. Como promover e resistir com uma 
proposta de Educação baseada nos Direi-
tos Humanos, quando as lógicas domi-
nantes são aquelas comprometidas com o 
mercado, o resultado, o lucro, a produtivi-
dade? O investimento na formação de pro-
fessores e a promoção de momentos de 
reflexão que garantam maior clareza aos 
docentes da Educação Básica podem ser-
vir de instrumento para a construção de 
uma outra educação – na contramão das 
hegemonias e dos currículos elaborados 
pelos grupos dominantes da sociedade. 
Trata-se de garantir um currículo capaz de 
consolidar uma proposta e mantê-la a par-
tir de uma escola que inclua e que busque 
justiça social, que não se limite à reprodu-
ção das lógicas vigentes no capital e dire-
cionadas ao objetivo maior dos sistemas 
econômicos: resultado, lucro e produção. 
Conforme Viola (2017, p. 1): 

Os programas educacionais são de-
correntes dos modelos econômicos e 
políticos correspondentes a períodos 
históricos dos quais, ao mesmo 
tempo, sofrem a ação e sobre o qual 
agem. Assim, os sistemas educacio-
nais, reproduzem, em seu interior, 
ações de dominação e resistência, 
próprios dos conflitos presentes no in-
terior de cada sociedade. 

Num contexto de reformas e de 
transformações curriculares e a partir das 
disputas que se evidenciarão a nível local, 
poder-se-ia questionar se tal projeto de 
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educação nacional contempla a perspec-
tiva de uma formação plural, comprome-
tida com os ideais da democracia, da con-
vivência, da formação integral. Ou se ado-
tar a formulação de estratégias capazes 
de promover posicionamentos que vão ao 
encontro de uma proposta que resista aos 
princípios do neoliberalismo hegemônico, 
que forma subjetividades, modos de ser, 
comportamentos, crenças, colocando-
nos, de forma sutil, a serviço dos interes-
ses do capital. 

Certamente, quem acessar deter-
minados conteúdo poderá discutir ou for-
mular conceitos sobre tais propostas. 
Uma educação comprometida com os Di-
reitos Humanos pode ser entendida como 
antagônica a uma proposta de educação 
técnica-profissional que se mostra preocu-
pada com a formação de mão de obra e 
que ignore a existência de propostas e da 
emergência dos Direitos Humanos, num 
mundo permeado de notícias e estatísti-
cas que apontam para relações de traba-
lho precárias, que entende o consumo 
como motor de relações humanas e per-
cebe a educação de forma restrita a um 
viés utilitarista. Visando a atender a uma 
lógica de competição e de livre mercado, 
poderá ou não contribuir para a percepção 
de uma educação cada vez mais compre-
endida como um produto, uma fábrica de 
capital humano. Considerando que tudo 
se revoluciona no capital (RAMOS-DE-
OLIVEIRA, 2001 apud RUSCHEINSKY, 
2014), tudo se torna mercadoria e a vida 
transforma-se e restringe-se a relações 
mercantis. 

A ideia de bem-estar social ou de 
dignidade, comprometida não com viés de 
transformação ou justiça social, mas com 
o alargamento do consumo e do poder de 
compra, fomentando o crescente individu-
alismo e a competitividade entre os sujei-
tos, pode ser, de alguma forma, interes-
sante para determinados segmentos soci-
ais, que lucram com tal ideologia – a 
exemplo das indústrias e de outros 

interessados em produzir e gerar lucro e 
renda concentrado. Desse modo, a edu-
cação sucumbe aos interesses do neoli-
beralismo, que impõe uma racionalidade 
política (ANDRADE; OTA, 2015), estabe-
lecendo uma lógica comprometida em in-
cutir a dinâmica do capital na sociedade, 
no Estado e nas instituições, e a escola, 
enquanto instituição, pode se converter 
em espaço de formação de subjetivida-
des, promovendo um ethos social compro-
metido com a dinâmica mercadológica. É 
o indivíduo pensado a partir da lógica da 
competição, do lucro, da eficiência e do re-
sultado – visto como empreendedor de si 
–, responsável pelos seus fracassos e su-
cessos. Nesse sentido, questões pertinen-
tes à coletividade ou a princípios democrá-
ticos tornam-se temáticas secundárias, 
tendo em vista que, enquanto empreende-
dor, na busca por resultados, a lógica 
exige posturas mais individuais e isoladas, 
não promovendo a cooperação e o com-
promisso com ideais de justiça social, por 
exemplo. 

Cabe a nós, professores e pesqui-
sadores, identificar como os Direitos Hu-
manos apresentam-se na reformulação 
dos currículos das redes e sistemas de en-
sino, além de desvelar como os docentes 
que estão à frente do trabalho pedagógico 
posicionam-se e avaliam a temática e a 
presença no currículo identificando a te-
mática dos Direitos Humanos e como este 
resiste ou não às abordagens de um cur-
rículo reformado, a partir de interesses di-
versos. Afinal, o currículo foi construído e 
propõe uma educação para o coletivo, a 
fim de promover a ruptura das desigualda-
des ou para formar “empreendedores de 
si”. A questão central é: de que escola se 
está tratando e que projeto político educa-
cional vai se implementar a partir das re-
formas que ocorreram até o presente mo-
mento e vão continuar ocorrendo.  

Por fim, cabe ressaltar, no entanto, 
que somente a menção da temática não 
necessariamente garante o 
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direcionamento de práticas pedagógicas 
comprometidas com a tratativa da questão 
dos Direitos Humanos. Diante disso, 
mesmo que a abordagem dos Direitos Hu-
manos esteja contemplada nas Diretrizes 
e Planos de Estudos, não há garantia de 
práticas pedagógicas nesse sentido, mas 
tal instrumento pode exercer papel funda-
mental e potente motor para a implemen-
tação de Projetos Políticos Pedagógicos, 
estes alinhados à promoção do tema e de 
práticas que o contemplem. Ainda, é 
emergente uma prática direcionada à pro-
moção de direitos humanos, transfor-
mando e implementando práticas demo-
cráticas, que se posicionem contrárias ao 
currículo em listas, que desconsidera su-
jeitos e preocupa-se com o viés do resul-
tado, da finalidade da educação. Educar 
para os Direitos Humanos ainda é um de-
safio que precisa ser discutido, tensionado 
nos diferentes espaços, a fim de evitar que 
a história de tempos sombrios retorne, 
bem como evitar que as violações que 
ocorrem diariamente nos cantos mais lon-
gínquos desse país, continuem a ceifar vi-
das, negar direitos e reproduzir uma soci-
edade injusta, excludente e preocupada 
única e exclusivamente com o lucro e o re-
sultado.  
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